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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 1.577, 
de 2020, do Senador Fabiano Contarato, que 
institui a Política Nacional para a População em 
Situação de Rua. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Assuntos Econômicos o Projeto de 
Lei (PL) nº 1.577, de 2020, de autoria do Senador Fabiano Contarato, que 
busca instituir a Política Nacional para a População em Situação de Rua, a 
ser efetivada de acordo com os princípios, diretrizes e objetivos previstos na 
proposição. 

Em seu art. 1º, a proposição conceitua a população em situação 
de rua como o grupo populacional heterogêneo que possui em comum a 
pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a 
inexistência de moradia convencional regular, e que utiliza os logradouros 
públicos e as áreas degradadas, bem como as unidades de acolhimento, 
como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente. 

A Política será implementada de forma descentralizada e 
articulada entre os entes federativos, firmando-se instrumento jurídico 
próprio para essa finalidade, que definirá as atribuições e responsabilidades 
a serem compartilhadas, conforme prevê o art. 2º do PL. 
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Na sequência, os arts. 3º e 4º estabelecem que o poder público 
instituirá comitês gestores intersetoriais e poderá firmar convênios com 
entidades públicas e privadas, sem fins lucrativos, visando ao 
desenvolvimento e à execução de projetos que beneficiem a população em 
situação de rua. 

O art. 5º, por sua vez, define os princípios da Política, que são: 
igualdade e equidade, respeito à dignidade da pessoa humana, direito à 
convivência familiar e comunitária, valorização e respeito à vida e à 
cidadania, atendimento humanizado e universalizado, respeito às condições 
sociais e diferenças de origem, raça, idade, nacionalidade, gênero, orientação 
sexual e religiosa, com atenção especial às pessoas com deficiência. 

O art. 6º elenca as diretrizes da Política e o art. 7º, seus 
objetivos. Um dos objetivos, destacado na justificação, é garantir a inclusão 
da contagem da população em situação de rua no censo demográfico 
realizado periodicamente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE).  

O art. 8º dispõe sobre a rede de acolhimento temporário, que 
deverá observar limite de capacidade, regras de funcionamento e 
convivência, acessibilidade, salubridade e distribuição geográfica das 
unidades de acolhimento nas áreas urbanas. Os serviços de acolhimento 
temporário também observarão as diretrizes definidas nacionalmente pelos 
órgãos integrantes do Sistema Único de Assistência Social. 

O art. 9º determina a instituição do Comitê Intersetorial de 
Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional para a População 
em Situação de Rua e descreve sua composição. A participação no Comitê 
será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada, 
conforme dispõe o art. 11. O art. 10º elenca as atribuições do referido 
Comitê. Ainda, nos termos do art. 12, caberá ao IBGE e ao Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) prestar o apoio necessário ao Comitê, 
no âmbito de suas respectivas competências. O poder público, por sua vez, 
dará apoio técnico-administrativo e fornecerá os meios necessários à 
execução dos trabalhos do Comitê, como previsto no art. 13. 
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Além do Comitê, o Centro Nacional de Defesa dos Direitos 
Humanos para a População em Situação de Rua também integrará a Política. 
Suas atribuições são definidas pelo art. 14. 

A lei resultante da aprovação do PL nº 1.577, de 2020, entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor destaca a urgência de se retirar da 
invisibilidade a enorme quantidade de pessoas que vive em situação de rua, 
visto que são cidadãos a quem a Constituição garante o direito de acessar o 
mínimo social para que tenham supridas suas necessidades básicas. 

A matéria foi distribuída à Comissão de Assuntos Econômicos, 
à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, à Comissão de 
Assuntos Sociais e à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo 
à última manifestar-se em caráter terminativo. 

Não foram oferecidas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete a esta Comissão opinar sobre o aspecto econômico e 
financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida por deliberação do 
Plenário. 

No tocante aos aspectos formais, não vislumbramos vícios de 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade. 

Quanto ao mérito, estamos de acordo com a proposição.  

O PL objetiva instituir a Política Nacional para a População em 
Situação de Rua, a fim de trazer maior efetividade aos direitos previstos 
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constitucionalmente para essa população, em observância do princípio da 
dignidade da pessoa humana.  

Propõe medida de enfrentamento contra a invisibilidade social 
à qual as pessoas em situação de rua ainda estão sujeitas. Essa invisibilidade, 
reforçada pela omissão dos mecanismos de recenseamento da população 
brasileira, tem desacelerado quaisquer esforços por parte do Estado que 
visem garantir às pessoas em situação de rua o direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança, à propriedade, à educação, à saúde, à alimentação, 
ao trabalho, à moradia, ao transporte, ao lazer, à previdência social, à 
proteção à maternidade e à infância e, por fim, à assistência. 

Ainda, reforçando a relevância desta proposição, o Ministro 
Alexandre de Moraes determinou, no âmbito da Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 976, na qual são 
apontadas omissões estruturais do Executivo e Legislativo frente à 
população em situação de rua, que o Poder Executivo Federal, entre outras 
medidas, crie um plano de ação e monitoramento para a efetiva 
implementação da política nacional para a população em situação de rua, 
que, até o momento, é prevista apenas pelo Decreto Federal nº 7.053, de 23 
de dezembro de 2009. A referida decisão, que será ainda submetida a 
referendo do Plenário do Supremo Tribunal Federal, reacendeu a 
importância de que esse problema social seja solucionado.  

Destacamos que a necessidade do PL, que remediará a omissão 
do Legislativo alegada na ADPF nº 976, é ainda mais significativa neste 
momento, em razão dos impactos deixados pela pandemia de covid-19 sobre 
a população de rua, que, segundo levantamento divulgado pelo Ipea, entre 
2019 e 2022, cresceu 38%, atingindo a marca de 281.472 pessoas. Em uma 
década, de 2012 a 2022, o crescimento desse segmento da população foi de 
211%. A população de rua cresce, portanto, em magnitude muito superior ao 
crescimento vegetativo da população brasileira, o que evidencia a 
insuficiência ou inefetividade das políticas públicas adotadas até o momento. 

Do ponto de vista econômico e financeiro, o PL também é 
adequado. 
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Isso porque a proposição permite que as singularidades de cada 
território em que a Política será implementada sejam respeitadas e que haja 
o aproveitamento das potencialidades e dos recursos locais e regionais na 
elaboração, desenvolvimento, acompanhamento e monitoramento das 
políticas públicas. Ademais, o poder público poderá firmar convênios com 
entidades públicas e privadas, sem fins lucrativos, para o desenvolvimento 
de projetos que beneficiem a população em situação de rua. Assim, a Política 
admite focalizações e ajustes aptos a garantir que, em cada caso concreto, 
em cada ente federativo, a assistência à população de rua seja de fato eficaz 
e integral. 

Além disso, o PL estabelece que a Política será implementada 
de forma descentralizada e articulada, por meio de instrumento jurídico que 
conterá as atribuições e responsabilidades a serem compartilhadas entre os 
entes federativos. Adicionalmente, o PL também prevê que caberá ao poder 
público fomentar e promover a reestruturação e a ampliação da rede de 
acolhimento à população de rua a partir da destinação de recursos financeiros 
alocados em regime de cofinanciamento pelos entes federativos. Essas 
disposições reforçam a viabilidade de implementação da Política. 

Por fim, apenas indicamos que no inciso IV do art. 7º do PL está 
ausente a expressão “de rua”, necessária para trazer coerência ao texto, além 
de haver alguns problemas de coesão, ao que propomos o reparo por meio 
de emenda redacional. 

 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 1.577, de 2020, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº      -CAE 

Dê-se ao inciso IV do art. 7º do Projeto de Lei nº 1.577, de 2020, 
a seguinte redação: 
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IV – garantir a inclusão da contagem da população em situação 
de rua no censo demográfico realizado periodicamente pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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